
C.âmara Municipol de Três Ba,ras do Paranó
ESÍADO DO PARANÁ

nREsclucÃo xc ozla9,,

8E!À: tltera as dlsposi$es coÍtidas ro Ârtigo N8

125, do Reginento Interno, e da outras providênclas.

O PLENÁRIo nE drm.I, }íI]NICIPÂL pe rnÊs BARRIS m PÁRAilÍ ÂPRovOU, E EII PREiIDE
TE, SANCIOXO A SEGUINTE

Àrt.L0-Fican alteradoe os dlsposltivos eontldos no ,
artigo ni 125 do Reginento lntertn, qu€ passâ a ter a segr.rlnta reaaÉo:

{Discussão á a fase dos trabalhos leglslativos, dest!
nados, ao debate ea plerúrio, antês daa votaçães.

§Ic-Sorente terâo três votaçães os preJetos de Lel, e
Decretos Lcglslativos, quarnlo dispãe sobrc:

f-Cáaigo Tribuúrio tlunicipl ;
ff-C&fgo de Obras, Posturas e Edificaçães;

fI I-Estatutó dos Funcioúrios Uunicipais;
IY-Planos de Desenvolvircnto do üunlcípio;
Y-Orgaento do ltunicípio e Contas do hefeito;

§2e-Os deruis ProJetoe de Iai, Ibcretos LegislatJ.vos,
Resolu!ães e outras natárias, serão discutidas ê votâdas ero ,ír,io sessão obedg
cerdo-se os prazos de apresenta fo contidos no artigo ng 89 do Regirento Inter
rD.

ârt.2a-Esta Resolu§o entrará en vigor na data de su
a publicafro.

Árt.39-Ficaa revogãdaa as disposlçães en contrário.

Sala das sessã da nuniclpal, 27 de Julho/89

PRESIDE}ITE: JORGE

IO

D0s

DA SILVÀ.

RESOLUCÃO


